
COLETA DE PREÇOS N. 007.2021 
Hospital Florianópolis 

Prestação de Serviços de Acesso à Internet 
 

O INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE ENSINO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE DO CIDADÃO - IMAS, pessoa jurídica de direito privado, 

sem finalidade lucrativa, qualificada como organização social pelo Decreto Estadual n. 

1449 de 18 de janeiro de 2018, por meio de sua Presidência Executiva, solicitar o envio 

de orçamento, destinado a contratação de empresa para prestação de serviços de 

acesso à internet no Hospital Florianópolis, que será regido pelas regras estabelecidas 

na presente solicitação, no regulamento próprio de contratações do IMAS, aprovado 

pelo Conselho de Administração, bem como normas aplicáveis ao modelo de 

contratação. 

De acordo com o objeto que será contratado deverão ser considerados os 

seguintes requisitos: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 

1. OBJETO: 
 
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
acesso à internet, que compreende o serviços de telecomunicações para 
implementação, operação e manutenção de um link de acesso, síncrono, 
dedicado à internet, na velocidade de 30 Mbps, com disponibilidade 24 
(vinte e quatro) horas por dia, durante 07 (sete) dias da semana, a partir de 
sua ativação até o término do contrato, mediante implantação de link de 
comunicação de dados de ativa a ser instalado no Hospital Florianópolis 
usando fibra óptica, com fornecimento dos equipamentos necessários à 
execução do serviço e suporte técnico, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta) meses, mediante operacionalização e desenvolvimento de todas 
as atividades necessárias para a consecução do objeto no Hospital 
Florianópolis, CNES 0019305, conforme descrição pormenorizada constante 
no item 3 desta cotação de preços. 

2. JUSTIFICATIVA: 
 

2.1. Contratação de serviços de internet para manter os acessos, bem como 
a funcionalidade dos serviços internos e divulgações de seus serviços. 
 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
 
3.1. A CONTRATADA deverá fornecer: 
 

1. Link de Internet dedicados de 30Mb (Mbps – Mega bits por segundo) 



2. Ponto Central – Hospital Florianópolis 
3. Endereço: Rua Santa Rita de Cassia, nº 1665 – Coloninha – 

Florianópolis/SC 
 

 

 Características mínimas solicitadas: 
I. Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana; 

II. Garantia total da banda contratada com redundância; 
III. Link simétrico, mesma velocidade de download e upload; 
IV. 254 endereços de IP fixos; 
V. Velocidade do Link de conexão com a Internet de no mínimo 

30 Mbps; 
VI. Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário 

de expediente do Hospital Florianópolis com prazo de 04 
horas para solução de problemas, após a abertura do 
chamado técnico; 

VII. Após abertura do chamado técnico, este deverá estar no local 
ou entrar em contato com o Hospital para fins de análise do 
problema em no máximo 45 minutos; 

VIII. A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar 
os Serviços SCM; 

IX. Prover uma conectividade à Internet, com taxa de 
transmissão de 30 Mbps full duplex, isto é, a taxa de 
transmissão fornecida e deverá suportar os 30 Mbps de 
tráfego de entrada e saída, simultaneamente;  

X. A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na 
totalidade do fluxo contratado e não deve incluir a taxa de 
overhead de protocolos te a camada 2 do modelo OSI; 

XI. A interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e 
exclusiva, desde as dependências do Hospital até a conexão à 
infraestrututa de comunicação da Contratada, obedecendo 
às recomendações elaboradas pela Electronic Industries 
Alliance/Telecomunications IndustryAssociation EIA/TIA e 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) para 
provimento de serviços de acesso à internet (Internet 
Service Providers) e demais normas, quando couber; 

XII. Ser provido com base em uma infraestrutura de fibra-óptica, 
como meio de acesso, vedada a utilização de qualquer outra 
tecnologia de acesso; 

XIII. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e 
instalação dos materiais e equipamentos necessários à 
prestação do serviço; 

XIV. Após a implantação do link, solicitações de instalação, 
retirada e alteração de características físicas existentes, 
incluindo as configurações em equipamentos de 
comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-se-
ão através de solicitações formais por parte do Contratante, 



sendo que estas solicitações deverão ser executadas pela 
Contratada em, no máximo, 30 (trinta) dias; 

XV. Após o inicio oficial de operação do link contratado, 
quaisquer demandas de configuração em equipamento de 
comunicação de dados, não decorrentes de solicitações 
descritas na subcláusula anterior, deverão ser realizadas pela 
Contratada em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas;  

XVI. A Contratada se responsabilizará por eventuais adaptações 
nas instalações físicas nas dependências da Contratante, 
assim como a infraestrutura externa, para implantação dos 
serviços contratados (passagem de cabos, lançamento de 
fibras ópticas, adaptações de tomadas, etc). 

 

 Requisitos Técnicos Obrigatórios: 
I. A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua 

malha principal (backbone), diagnosticando e solucionando 
falhas mesmo antes do desencadeamento da notificação pelo 
cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar 
esclarecimentos a Contratante, sobre os itens supracitados, 
sempre que este julgar necessário; 

II. O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações 
ou ampliações sem que estas impliquem na interrupção do 
restante das conexões do cliente. Para a efetivação de tais 
modificações/ampliações deverá a contratante consultar a 
contratada para a definição de novas condições técnico-
comerciais (viabilidade, velocidades e valores), bem como 
agendamento de paralisações; 

III. A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em 
equipamentos que utilizem padrões vigentes no mercado e 
marcas líderes na sua área, propiciando a segurança dos 
dados; 

IV. A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta 
Coleta de Preço, não repassando a terceiros quaisquer 
responsabilidades sobre o funcionamento dos mesmos; 

V. A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções 
preventiva ou de ampliação em sua estrutura (Links de 
Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que 
possam acarretar  paralisação ou baixa de performance na 
comunicação do Link Central e/ou Unidades Remotas, deverá 
comunicar a Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias de 
antecedência; 

VI. A Contratada se responsabilizara pela substituição dos 
equipamentos em caso de defeitos (queima por descarga 
elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A 
substituição deverá ser feita em no máximo 02 (duas) horas 
após aberto o chamado; 

VII. Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão 



fornecidos pela Contratada; 
VIII. A Contratada deverá fornecer um número de telefone para 

Suporte Técnico de Emergência – 24 horas (fora do horário 
de expediente, finais de semana e feriados), para casos de 
pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a 
paralisação do Link Central. 

 

 Dos serviços de manutenção: 
I. Em caso de indisponibilidade dos links causa por defeitos nos 

materiais, rompimento, defeitos em fusões ou outros 
problemas de natureza física, os links afetados deverão ser 
restabelecidos em, no máximo, 04 (quatro) horas; 

II. Durante a vigência do contrato, deverá ser disponibilizado um 
número de telefone que possibilite um atendimento de 24 
(vinte e quatro) horas/dia, 07 (sete) dias por semana, para 
eventuais chamados técnicos. Este número atuará como 
central de atendimento das ocorrências do serviço, as 
ligações para ele efetuadas. Se necessário, o Hospital abrirá 
as ocorrências diretamente com o consultor responsável a 
ser designado pela Contratada. Para cada ocorrência de 
serviço, a empresa deverá disponibilizar um identificador 
único (número de chamado) para facilidade no 
acompanhamento das soluções; 

III. A abertura dos chamados técnicos poderá ser efetuada por 
toda a Equipe de TI (tecnologia e informação) e o seu 
fechamento ficará condicionado ao aceito daquele 
departamento. 

 

 Da qualidade dos serviços: 
I. O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida 

mensalmente, para fins de pagamento, por meio dos 
seguintes critérios:  

a) Disponibilidade do link de comunicação de dados 
conforme critérios estabelecidos;  

b) Latência, Tempo de Resposta, Taxa de erro e perda de 
pacotes, de acordo com critérios estabelecidos.  

c) Disponibilidade da Central de Atendimento conforme 
períodos e horários exigidos; 

d) Agilidade, cortesia e presteza no atendimento do 
suporte técnico; 

e) Eficiência das soluções definitivas apresentadas; 
f) Nenhuma penalidade aplicada à Contratada no 

período; 
g) Atendimento às demais exigências contratuais; 

 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
I. Obedecer às especificações constantes neste Termo; 



II. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos 
serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte e 
outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão 
de responsabilidade da contratada; 

III. Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo 
estipulado; 

IV. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, 
não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

V. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, 6 Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE ERECHIM PREFEITURA MUNICIPAL Secretaria 
de Administração Diretoria de Tecnologia em Informação 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

VI. Manter com a Contratante relação sempre formal, por 
escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela 
urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por 
escrito; 

VII. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução 
do objeto do contrato, compreendidas todas as despesas 
incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos 
de deslocamento necessários ao fornecimento dos bens 
objeto deste Termo; 

VIII. Manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de 
licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 
da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
I. Constituem obrigações da contratante: 

II. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;  
III. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais;  
IV. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste 

Termo; 
V. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução 

pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e empregados da 
contratada, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 

VI. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer 
irregularidade encontrada; 

VII. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a 
Instituição e se as especificações são as mesmas descritas 
neste termo de referência; 



VIII. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do 
objeto/não prestação do serviço, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 

IX. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a 
mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 
especificações e condições deste objeto;  

X. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para 
posterior verificação, da sua conformidade com as 
especificações e da proposta pela área técnica competente, 
garantindo sua conformidade com o objeto licitado. 

 

 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
I. Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e prazo com o objeto da licitação;  

II. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu 
próprio nome, nem algum outro que não tenha originado de 
contratação. 

III. Certidão de registro da empresa no CREA-RS ou visto no 
CREA-RS. 

IV. Certidão que comprove a outorga concedida pela ANATEL à 
empresa para explorar os Serviços SCM e a comprovação de 
regularidade junto a ANATEL. 

 

 PADRONIZAÇÃO:  
I. Os links serão dedicados para cada conexão e que garantam 

largura de banda de 100% (cem por cento) para tráfego de 
aplicações IP (Internet Protocol) de qualquer classe de 
serviço. Caso a contratada não disponha da velocidade 
solicitada, deverá ser fornecido link na velocidade superior, 
porém, o preço a ser pago não poderá ser superior ao do link 
solicitado; 

II. As velocidades deverão ser simétricas;  
 

 DISPONIBILIDADE:  
I. A disponibilidade do serviço será calculada por link para 

período de um mês (trinta dias), terá como data de início 
sempre o primeiro dia de cada mês. Quando da ativação os 
dias serão consecutivos a partir da ativação do serviço até o 
último dia do mês. O serviço deverá estar disponível vinte e 
quatro horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do 
ano, para todos os níveis de serviço.  

II. A disponibilidade mensal exigida do link será de 98%. 
III. O cálculo da disponibilidade se dará através da seguinte 

equação:  



D% = [(To - Ti)/To]*100  
Onde:  
D = disponibilidade  
To = período de operação trinta dias (em minutos).  
Ti = somatório dos tempos de taxa de erros elevada (que não 
tenham atendido o solicitado) e das interrupções por 
inoperância do link durante o período de operação trinta dias 
(em minutos).  
No cálculo de disponibilidade, não serão consideradas as 
interrupções programadas e aquelas de responsabilidade da 
Prefeitura.  

 

 ATRASO: 
I. É o tempo médio máximo admissível na transmissão de um 

pacote IP. Atraso bidirecional [ida e volta (RTT - Round Trip 
Time definido no RFC 2681)], onde RTT é o tempo de ida e 
volta de um pacote ao longo de todo o link. Isto também 
indica se a qualidade da conexão é boa ou não, pois 
representa o retardo sofrido pelo pacote nos diversos 
elementos de rede no caminho. 

II. Será admitido um retardo máximo de 60ms; 
III. Será admitido um jitter máximo de 40ms; 
IV. A aferição da ocorrência ou não de atraso, bem como a sua 

variação na conexão, não pode ser feita predefinindo um dia 
da semana, duração e horário, porque o estado da rede se 
altera no decorrer do período. Portanto, será necessário 
realizar várias amostragens de teste durante todo o período 
de interesse de realização da aferição de 8 horas ou 24 horas; 

V. O tempo de cada amostragem será de pelo menos 60 
minutos com intervalo entre as amostragens de 15, 30 ou 60 
minutos, dependendo da solicitação da Prefeitura. A conexão 
será testada com carga. 
◦ Os atrasos ou suas variações decorrentes de equipamentos 
da Prefeitura serão desconsiderados.  
 
 

 INOPERÂNCIA:  
I. Tempo de inoperância: Será considerado como tempo de 

inoperância a partir da abertura do chamado técnico com a 
contratada até o restabelecimento do link às condições 
normais de operação, computado em minutos. 

II. Quando da ocorrência de inoperância e a responsabilidade 
for da contratada, será considerada a contagem de 
inoperância no período de 24 horas por dia, 7 dias por 
semana, todos os dias do ano. A contagem da inoperância 
será sempre a partir do primeiro minuto do primeiro dia de 
cada mês até as vinte e quatro horas do último dia do mês, 



incorrendo em penalidade. 
III. Tempo TOTAL de inoperância: É a soma dos tempos de 

inoperância no intervalo de um mês, por link, acumulados em 
minutos. A contagem total da inoperância será sempre a 
partir do primeiro minuto do primeiro dia de cada mês até as 
vinte e quatro horas do último dia do mês. 

IV. O tempo total de inoperância máximo permitido será de 259 
minutos por ano.  
 
 

 SUPORTE DE SERVIÇOS: 
I. Quando da ocorrência de falha no link a contratada deverá 

efetuar a verificação de todo o enlace (modems e link). 
II. A Prefeitura também apurará os tempos de falha e em caso 

de discordância entre os valores apurados pela Prefeitura e o 
contratado, será aplicado o valor médio e posterior avaliação 
para levantar os valores reais. 

III. Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de 
transmissão, pelo contratado dos serviços, sempre que 
houver solicitação da Prefeitura, sem custos adicionais. 

IV. A contratada deverá manter uma central de serviços para 
atendimento técnico com um número telefônico, com 
chamadas franqueadas, para o registro de chamados no 
período de 24 horas por dia, sete dias por semana, todos os 
dias do ano. 

V. Somente serão aceitas solicitações técnicas oriundas da Área 
de TI da Prefeitura Municipal. 

VI. Manutenção do link com defeito. Os serviços de assistência 
técnica serão realizados em qualquer horário, sete dias por 
semana. 

VII. Em caso de impedimento de acesso dos técnicos da 
contratada ao local da ocorrência, que seja de 
responsabilidade da Prefeitura, o prazo de atendimento 
passará a ser contado a partir do acesso do técnico ao local, 
para a resolução do problema. 

VIII. As interrupções programadas para manutenções preventivas, 
serão efetuadas no período compreendido entre 00:00 e 
06:00 horas, horário de Brasília, de domingo e/ou segunda-
feira, e comunicadas a Prefeitura com antecedência mínima 
de cinco dias, sendo que este tipo de serviço só será realizado 
com o aval da Prefeitura. Quando este período for 
extrapolado, incorrerá em penalidade; Casos excepcionais 
deverão ser tratados de comum acordo com a Prefeitura. 
Quando o prazo mínimo de cinco dias de comunicação não 
for obedecido, ou a Prefeitura não for informada, incorrerá 
em penalidade. 
 



 INSTALAÇÃO:  
I. Quando da assinatura do contrato a Contratada terá até 120 

dias(cento e vinte dias) podendo ser prorrogado até 180 
(cento e oitenta dias) para efetuar a instalação, incluindo o 
prazo de aprovação do projeto pela empresa detentora da 
infraestrutura a ser utilizada.  
As empresas fornecedoras dos links deverão disponibilizar 
software de monitoramento de atividades dos links 
contemplando no mínimo as informações abaixo 
relacionadas:  
a) Gerar diferentes perfis de interface e de visualização por 
usuário logado;  
b) Monitoramento do status de portas (ativa, desconectada, 
administrativamente desativada);  
c) Monitoramento de status de link;  
d) Monitoramento de largura de banda (SNMP, SFlow ou 
similar);  
e) Monitoramento de tempo de atividade e ou tempo de 
queda;  
f) Geração de relatórios com diversos níveis de 
granuralidade;  
g) Disponibilização de acesso para usuário da Prefeitura, com 
permissão para acessar e visualizar o status do link em tempo 
real;  
h) Instalar e manter inventário dos equipamentos de rede 
(marca/modelo). 

 
 

 EXIGENCIAS QUANDO AO LINK DE INTERNET: 
I. Firewal via rede (rede segura); 
II. Realizar armazenamento em rede e disponibilizando quando 

necessário, backup de pastas e arquivos; 
III. Atualizações no sistema Micromed, bem como, integração do 

mesmo com o laboratório do Hospital; 
IV. Manutenção em nossas VMs (máquinas virtuais) que são nossos 

servidores (travamento e exclusão no excesso de logs do 
antivírus);~ 

V. Monitoramento dos storages (HDs onde são armazenados os nossos 
arquivos e pastas); 

VI. Integração entre o sistema Micromed e a SES onde são coletados os 
dados necessários para a criação do gráficos apresentados no BI 
(weeknow); 

 
OBS: REDE SEM FIO É LOCAL, OU SEJA, OS PRÓPRIOS FUNCIONÁRIOS DA TI 
DO HOSPITAL FLORIANÓPOLIS INTALAM OS ROTEADORES ONDE É 
NECESSÁRIO E HÁ PONTO DE REDE.  
 



  

4. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
4.1. A prestação do serviço será realizada no HOSPITAL FLORIANÓPOLIS, 
localizado na Rua Santa Rita de Cássia, n. 1665 – Estreito, Florianópolis, 
Santa Catarina. 

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
1.1. O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se 
com a assinatura do presente instrumento; 

5.2. A rescisão contratual poderá ocorrer por descumprimento dos termos 

contratuais ora avençados, ou por interesse de uma das partes, sendo que, 

em ambos os casos, deverá ocorrer a notificação expressa, pela parte 

interessada, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Durante este 

período, serão inteiramente aplicáveis as normas contratuais;  

5.3. A CONTRATANTE rescindirá o contrato automática e 

independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, no 

caso de recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou instalação de 

insolvência civil da CONTRATADA; 

5.4. O contrato poderá ser rescindido em caso de violação de quaisquer das 

cláusulas deste instrumento, pela CONTRATANTE, mediante denúncia 

imediata, sem prejuízo de eventual indenização cabível; 

5.5. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é 
vinculada ao Contrato de Gestão celebrado com o Estado de Santa Catarina 
e que versa sobre o gerenciamento e a operacionalização do Hospital 
Florianópolis. Assim, excepcionalmente, se aquele contrato principal for 
rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a 
imprevisibilidade desse fato, o contrato de prestação de serviço se resolverá 
ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a 
necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma 
das partes, hipótese em que não haverá a cominação de multa, penalidade 
ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com o que 
concordam expressamente as partes, cabendo à CONTRATANTE pagar 
apenas pelos serviços prestados até a data da rescisão. 

6. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. Dentro do prazo de 12 (doze) meses, o preço proposto não sofrerá 

reajuste, conforme prevê o artigo 2° da Lei n. º 10.192/2001; 

6.2. Para Reajuste de Preço ou Reequilíbrio Econômico do contrato, a 

CONTRATADA  deverá, com 30 (trinta) dias de antecedência ao fato gerador 

da repactuação, solicitar por escrito à CONTRATANTE, embasando seu 



pedido com os documentos comprobatórios dos argumentos expostos que 

ensejam o Reajuste ou Reequilíbrio Econômico do contrato, sob pena de 

indeferimento ou preclusão do pedido; 

6.3. Após o protocolo pela CONTRATADA do pedido de Reajuste ou 
Reequilíbrio Econômico do contrato para a CONTRATANTE, o mesmo será 
analisado e respondido por escrito, fundamentando a CONTRATANTE sua 
decisão. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento total ou parcial deste contrato ou das obrigações 

assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as 

penalidades previstas neste contrato e das demais sanções aplicáveis à 

espécie:  

I - Advertência por escrito;  

II - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso na prestação dos serviços objeto deste contrato;  

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso na entrega dos produtos ou serviços por período igual ou superior a 

10 (dez) dias, com consequente rescisão do contrato a critério da 

CONTRATANTE; e 

7.2. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato. Quaisquer acordos, alterações, prorrogações, 

ajustes, pagamentos extraordinários, e outras adaptações ou 

complementações necessárias, de acordo com a forma do pactuado neste 

contrato, serão impreterivelmente celebrados por escrito e firmados pelas 

partes.  

8. DO PAGAMENTO: 
 

8.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito ou PIX em conta corrente 

bancária de titularidade da CONTRATADA no banco sugerido pela CONTRATANTE, 

ou boleto; 

8.2. O total geral a ser pago pode variar frente à demanda da 

CONTRATANTE efetivamente executada pela CONTRATADA; 

8.3. Os pagamentos serão mensais, subsequente ao mês de prestação dos 

serviços, devendo ser realizados no prazo de 25 (vinte e cinco) dias após a 

apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA; 

8.4. A Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA deverá apresentar a descrição 



dos serviços prestados com menção do número do contrato, mês da 

realização do serviço, valor unitário e valor total a ser pago; 

8.5. A CONTRATADA deverá encaminhar juntamente com a Nota fiscal as 

certidões negativas de FGTS, conjunta da Receita Federal (inclusive INSS) e 

Trabalhista; 

8.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar n.º 123/2006; 

8.7. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de deduzir de pagamentos 
devidos à contratada, sejam eles decorrentes ou não desta coleta de preços, 
e desde que o faça mediante comunicação formal com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, importâncias correspondentes a: I) débitos 
a que a CONTRATADA tiver dado causa, notadamente multas de qualquer 
espécie, acrescidos de consectários; II) despesas relativas à correção de 
falhas causadas pela CONTRATADA; III) dedução relativa a insumos de 
responsabilidade da CONTRATADA que por ela não tenha sido fornecidos; 
IV) utilização de materiais ou equipamentos da CONTRATANTE, cujo 
fornecimento seja de obrigação da CONTRATADA. 
 

9. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
9.1. Os interessados deverão apresentar suas propostas em envelope opaco 
e lacrado até o dia 16 (dezesseis) de Agosto de 2021, às 15 (quinze) hrs, no 
HOSPITAL FLORIANÓPOLIS, localizado na Rua Santa Rita de Cássia, n. 1665, 
CEP 88090352 – Estreito, Florianópolis, Santa Catarina, aos cuidados da 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA/SETOR DE CONTRATOS do HOSPITAL 
FLORIANÓPOLIS; 
 
9.2. O envelope n. 1 deverá conter a seguinte informação do lado de fora: 
 

ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA DE PREÇO 
Nome da Proponente: ___________________ 

Coleta de Preços n. 007.2021 – Hospital Florianópolis 
Prestação de Serviços de Internet 

 
9.3. Os interessados ainda poderão apresentar suas propostas via SISTEMA 
DE GESTÃO DE PROCESSOS ELETRÔNICOS – SGPE de SC, até o dia 16 
(dezesseis) de Agosto de 2021, às 15 (quinze) hrs, referenciando no 
assunto a Coleta de Preço. 

10. DA PROPOSTA DE PREÇO 
 



10.1. As propostas de preços devem ser redigidas em papel timbrado, em 
português, em moeda nacional (R$), de forma clara e detalhada, sem 
emendas ou rasuras, devidamente datadas, numeradas sequencialmente, 
rubricadas e assinadas pelo representante da proponente, contendo as 
seguintes informações: 

a) QUALIFICAÇÃO (identificação e endereço da empresa proponente, 
incluindo telefone e e-mail); 

b) PREÇO (oferta firme e precisa, sem qualquer alternativa de preços 
ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de 
um resultado; 

c) PRAZO (a proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) 
dias; 

d) ASSINATURA (a proposta deverá ser assinada por representante 
legal da proponente). 

 
10.2. A CONTRATANTE poderá, a seu exclusivo critério, prorrogar a data de 
apresentação das propostas. 
 
10.3. O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno e total 
conhecimento e atendimento de todas as exigências previstas nesta Coleta 
de Preços, não podendo haver desistências dos proponentes, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis; 
 
10.4. Nas propostas apresentadas deverão estar inclusos todos os tributos e 
encargos de qualquer natureza, tais como despesas de transporte, 
hospedagem, alimentação e outras que direta ou indiretamente, incidam 
sobre o objeto, não sendo aceita pela CONTRATANTE qualquer 
reinvindicação a este título; 
 
 
10.5. A Proposta deverá conter apenas as informações referentes ao objeto 
desta Coleta de Preços. 
 
10.6. A proposta de preço deverá vir acompanhada de Planilha de Custos; 
 
10.7. A proposta de preço deve ter todas as suas páginas enumeradas e 
rubricadas. 
 
10.8. A proponente deverá entregar a sua proposta em envelope opaco e 
lacrado.  
 

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

11.1. O critério de julgamento é o de menor preço mensal por lote, obtido 

através da soma dos serviços unitários a serem prestados, que deverão 



estar discriminados na proposta; 

11.2. Os preços serão avaliados, atendendo toda a descrição constante 

nesta Coleta de Preços acerca da execução do serviço; 

11.3. Não haverá diferenciação do valor para sábado, domingos e feriados, 

quaisquer que sejam; 

11.4. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências desta 

Coleta de Preços, que seja omissa e/ou apresente irregularidades 

insanáveis, que indique preço com valor igual a zero, simbólico e/ou 

irrisório, excessivo e/ou manifestamente inexequível; 

11.5. Se houver indício de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso de necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser 

efetuada diligência, sendo vedada, contudo a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta; 

11.6. Se todas as propostas forem desclassificadas, a CONTRATANTE poderá, 

antes de divulgar a classificação final, conceder aos proponentes o prazo de 

05 (cinco) dias corridos para apresentarem novas propostas, sem os vícios 

que acarretaram a desclassificação; 

11.7. Verificando-se absoluta igualdade entre duas ou mais propostas 

inicialmente classificadas em primeiro lugar, a CONTRATANTE designará dia 

e hora para que os proponentes empatados apresentem novas ofertas de 

preços; se nenhum deles puder ou quiser formular nova proposta ou caso se 

verifique novo empate, o desempate será decidido por sorteio entre os 

igualados; 

11.8. A CONTRATANTE não aceitará, em hipótese alguma, alegações de 

omissão na proposta ou na Coleta de Preços com o objetivo de alterar a 

classificação dos proponentes ou o preço proposto; 

11.9. A CONTRATANTE poderá negociar com os proponentes cujas 

propostas obtiverem as três melhores classificações, de forma sucessiva, 

buscando sempre condições mais vantajosas; 

11.10. A CONTRATANTE divulgará em seu site a empresa classificada; 

11.11. Será conferida a documentação da proponente e de seus 

profissionais como condição para assinatura do contrato, atendendo as 

especificações dessa Coleta de Preços. 



12. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO E CONVOCAÇÃO DO VENCEDOR: 

12.1. O resultado do julgamento da coleta de preços será submetida à 

Presidência do Instituto Maria Schmitt para homologação; 

12.2. Após a homologação do resultado, o vencedor será convocado para 

assinar o contrato, quando cabível, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, 

a contar da sua expressa convocação, momento que deverá entregar toda a 

documentação exigida referente a pessoa jurídica e quadro de profissionais; 

12.3. Se o convocado não comparecer no prazo indicado; não apresentar 

situação regular; ou injustificadamente recusar-se a contratar, fica facultado 

à CONTRATANTE convocar os remanescentes na ordem de classificação, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

12.4. O atendimento do prazo de convocação pela parte poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante o seu 

transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

CONTRATANTE. 

13. DAS MANIFESTAÇÕES: 

13.1. Das decisões proferidas nesta coleta de preços quanto ao julgamento 

das propostas caberá manifestação do interessado que deverá ser 

interposta no prazo de 24h (vinte e quatro) horas contados da divulgação 

dos classificados; 

13.2. A manifestação deverá ser digitada, rubricada e assinada por pessoa 

legalmente constituída para tanto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e 

protocolizado por e-mail adm.hf@imas.net.br, aos cuidados da Gerência 

Administrativa do Hospital Florianópolis até às 17 horas (horário de Brasília); 

13.3. A manifestação encaminhada por e-mail deve observar quanto ao 

último dia de prazo e horário limite definido no item anterior; 

13.4. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia útil seguinte, quando 

cair em dia que não haja expediente na CONTRATANTE. 

14. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS COMO CONDIÇÃO PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 
 
14.1. A proponente classificada como menor preço por lote será convocada 
a celebrar contrato no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, 
oportunidade que deverá apresentar os seguintes documentos relativos à 
pessoa jurídica da proponente e do seu quadro de profissionais: 

mailto:adm.hf@imas.net.br


a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado. Em se tratando de sociedade comercial e de sociedade 
por ações, acompanhar documentos de eleição de seus 
administradores ou documentos que comprove poderes para assinar 
documentos referentes a presente coleta de preços; 

b) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
c) Alvará de funcionamento; 
d) Alvará Sanitário; 
e) Certidões de negativas da Fazenda Municipal, Estadual, União e 

FGTS; 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual, para emissão das Notas Fiscais; 

g) Declaração de que o proponente não possui em seu quadro de 
pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e de menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, segundo o 
inciso XXXIII d artigo 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n. 
9.854/99); 

h) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou concordada, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 
superior a 60 (sessenta) dias; 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa de débitos trabalhistas expedida em nome da proponente; 

j) Documentos de Identificação de todos os profissionais envolvidos na 
prestação do serviço (RG, CPF, Carteira de trabalho) 

 
14.2. No Envelope dos documentos deverá ainda constar declaração 
indicando o Responsável Técnico pela prestação dos serviços. Acompanhada 
de cópia do RG e CPF, bem como dos documentos idôneos que comprovem 
pelo menos 2 (dois) anos de experiência; 
 
14.3. A documentação de todos os profissionais deverá estar organizada na 
seguinte ordem e grampeada, objetivando facilitar a análise das 
informações: 

a) Cópia do RG; 
b) Cópia do CPF; 

 
14.4. O envelope deverá conter a seguinte informação do lado de fora: 
 

DOCUMENTOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome da Proponente:______________ 

Coleta de Preço n. 007/2021 – Hospital Florianópolis 



Prestação de Serviços de Internet 

 
 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
15.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 
15.2. Qualquer pedido de esclarecimento deverá ser encaminhado por 
escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para apresentação 
das propostas, no endereço eletrônico contratos.hf@imas.net.br; 
15.3. Os casos omissos serão inicialmente tratados entre as partes. 
15.4. O foro competente para dirimir questões relativas a esta Coleta de 
Preços é o da sede do Instituto Maria Schmitt, ou seja, de Araranguá/SC, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a 
ser. 
 

16. Florianópolis, 11 de agosto de 2021. 
 

Walmiro Charão Martins Junior 
Presidente do Conselho Administrativo 
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ANEXO – I 

MODELO DE PROPOSTA ESCRITA DE PREÇO 

 Coleta de Preços n. 007/2021 do Hospital Florianópolis 

(Papel timbrado da empresa, enumerar páginas, rubricar e assinar) 

 

Ao: Instituto Maria Schmitt – IMAS 
Aos cuidados da Direção Geral do Hospital Florianópolis 
 
Coleta de Preços n. 007/2021 Hospital Florianópolis 
 
 
Prezado Diretor Geral, 
Apresentamos a nossa proposta para a contratação de empresa para prestação de 
serviços de internet no Hospital Florianópolis, conforme descrição constante na 
Coleta de Preços n. 005/2021, pelos valores abaixo especificados. 

 

Coleta  de  Preços n. 007/2021  Hospital Florianópolis 

 
 Prestação de Serviços de Internet 

Item Descrição Valor  
unitário 

Valor Total 

    

 

Declaramos que: 
 
No preço proposto, estão computados todos os custos necessários para prestação do 
serviço de Internet, bem como todos os tributos, transporte, encargos trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre os custos do objeto da Coleta de Preços em referência, e que 
influenciem na formação dos preços desta proposta. 
Os serviços de Internet, terão início de forma imediata na data de assinatura do 
contrato e serão executados conforme condições e especificações constantes na 
Coleta de Preços n. 007/2021 – Hospital Florianópolis. 
O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
dos envelopes. 
 
 
 
 
 



DADOS DA EMPRESA: 
 

Nome  

CNPJ  

Endereço  

Cidade  

Estado  

CEP  

Telefone  

E-mail  

Dados Bancários  

Nome do Representante Legal   

 
 
Local , Data   
 
 
 
 
 

         Identificação do representante legal e assinatura 
              Nome/RG/CPF 

 


